
Gilmar mantém decisão do CNJ que suspendeu lotação de juízes

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, julgou inviável Mandado de Segurança
contra decisão do Conselho Nacional de Justiça que suspendeu a lotação de novos juízes, por promoção
ou remoção, em oito varas com baixa distribuição processual vinculadas ao Tribunal Regional Federal
da 1ª Região (TRF-1).

O sobrestamento, de acordo com a decisão do relator, deve ser mantido até que se decida sobre a
manutenção das varas na Região Amazônica ou sua realocação para outra localidade, sem prejuízo da
designação de magistrado para responder provisoriamente pelas varas.

Na ação, a Defensoria Pública da União sustentava que o CNJ não teria competência constitucional para
alterar a localização de varas situadas por lei ou por ato do Conselho da Justiça Federal. Enfatizou ainda
que o Conselho, na divisão judiciária, deveria considerar diversos critérios, mas levou em conta, no caso,
apenas o número de processos. Requereu, assim, o trancamento do pedido de providências que tramita
no CNJ.

Ao negar seguimento ao mandado de segurança, o ministro Gilmar Mendes observou que o CNJ, à
primeira vista, não extrapolou suas funções e seus limites constitucionais ao atuar no controle interno
administrativo, financeiro e disciplinar, atribuições que lhe foram conferidas pela Emenda
Constitucional (EC) 45/2004.

"O ato impugnado não determinou a extinção das oito varas em questão, mas tão somente impediu, neste
momento, suas lotações com vistas a aferir a melhor distribuição dos recursos humanos disponíveis para
o atendimento mais efetivo e responsivo à demanda real apresentada nas seções judiciárias ligadas ao
TRF da 1ª Região", explicou.

O ministro ressaltou ainda que, se a localização inicial das varas foi formalizada por meio de resolução,
eventual deslocamento também pode ser efetuado sem edição de nova lei. "Assim, não vislumbro
ilegalidade na atuação do Conselho Nacional de Justiça, que, no seu papel administrativo-constitucional,
nada mais fez senão o controle da atuação administrativa e financeira do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região", destacou.

Portanto, por não ter verificado hipótese para trancamento do pedido de providências no CNJ, o ministro
manteve sobrestada a lotação de novos juízes, por promoção ou remoção, nas varas as varas únicas de
Oiapoque, Laranjal do Jari e Macapá (4ª Vara), no Amapá; Tefé e Tabatinga, no Amazonas; Juína e
Diamantino (1ª Vara), em Mato Grosso; e Guajará-Mirim (1ª Vara), em Rondônia, até que se decida
sobre sua manutenção na Amazônia ou sua realocação para outra localidade. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do STF.
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